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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 154/2025 

REQUERIMENTO Nº 102/2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

REQUEIRO a Vossa Excelência, com base nos art. 8º, inciso X, art. 20, inciso XII, art. 56, incisos 

XIV e XIX e art. 169, §5º, inciso III da Lei Orgânica do Município, bem como no inciso V, do art. 162 e 

art. 227 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, que sejam solicitadas informações ao Sr. 

Prefeito Municipal, buscando esclarecimentos a esta Casa quanto aos seguintes assuntos referentes 

à sua Administração Pública: 

Considerando a vigência da Lei nº 5.675, de 15 de outubro de 2015, que dispõe sobre o 

SUAS - Sistema Municipal de Assistência Social de Votuporanga, cujo objetivo foi instituir uma 

Política Municipal de Assistência Social, a fim de prover os mínimos sociais, por meio de um 

conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, garantindo o atendimento às 

necessidades básicas da população em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 

temporária e de calamidade pública. 

Assim como, considerando a Lei nº 5.291, de 26 de junho de 2013, que instituiu benefícios 

eventuais na modalidade auxílio-funeral da Política de Assistência Social, a Lei nº 7.028, de 17 de 

novembro de 2023, que instituiu o Programa Auxílio Moradia no Município de Votuporanga, a Lei 

nº 7.048, de 12 de dezembro de 2023, que instituiu o Programa Municipal de Combate ao 

Desperdício e à Perda de Alimentos, dispondo ainda sobre a doação espontânea de excedente de 

alimentos para o consumo humano, produtos de limpeza e higiene pessoal pelos estabelecimentos 

comerciais e por fim, a Lei Complementar nº 514, de 12 de dezembro de 2023, que instituiu a 

Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Votuporanga, estabelecendo os 

componentes municipais tendo como base a Lei Federal nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, 
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bem como fixando as diretrizes para o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 

requeiro as seguintes informações: 

1. Quantas famílias ainda são contempladas com o antigo “Aluguel Social”, pago pela 

Prefeitura Municipal, na presente data? 

2. Quantas famílias foram ou ainda são contempladas com o benefício eventual 

“auxílio-moradia”, por meio de quantia financeira, desde janeiro de 2024 até a 

presente data? 

3. Quantos “auxílios-funeral” foram concedidos desde janeiro de 2024 até a 

presente data? 

4. Quantas cestas básicas foram distribuídas desde janeiro de 2024 até a presente 

data? Favor informar de forma mensal. 

5. Existem programas voltados, especialmente, aos catadores de reciclável ou 

autônomos em situação de vulnerabilidade? Tais pessoas são contempladas com 

o recebimento de cestas básicas? Se não, por qual motivo? 

6. Quais outros projetos para enfrentamento à pobreza e/ou auxílio a pessoas em 

situação de vulnerabilidade são realizados, atualmente, pela Administração 

Pública, por meio de sua Secretaria de Assistência Social e unidades públicas 

municipais? 

7. Há estudos em andamento para implementação de novos projetos/auxílios 

voltados para pessoas de baixa renda ou em situação de vulnerabilidade social?  

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 17 de março de 2025 

 

Respeitosamente,  

 

EMERSON PEREIRA 

AUTOR 
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